
CONÍRATO NO 082022 . FMS

TeÍmo de Contrato de Locação de lmóvel, que entre si firmam o
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, E A S]A. MARIA LÚCLq DOS

SANTOS FONTES, na Íorma abarxo:

O MUNtCtplO DE BOOUIM, ÉSTADO DE SERGIPE, Pessoa Juridica de Dirêito Público, através da SECRETARIA

MUNtCtpAL DE SAÚDE E BEM ESTAR - FUNDO MUN|CIPAL DE SAÚOE, órgão integrante da sua Administraçâo

DiÍetâ, com endeÍeço a Praça José MaÍia de Paiva Mello, n' 26 Boquim/SE, CNPJ n" 1 1 .270.6080001-52, doravante

denominado CONTRATANTE, neste alo repÍesentado pela Secretaria irunicipal de Saúde a Sra. ANA LlDlq

NASCIMENTO DE BARROS portadora do CPF no 001.324 195-80, e do outlo lado, a SÍ'. MARIA LÚCliA DOS

SANTOS FONTES, bÍasrleira, residente e domrcil ado nâ Tv Coelho e Campos, 878, Boquim/Se inscrito no CPF n'

574.ú7.265-U e RG 385.750 SSP/SE, daqui por diante, doÍavante denominada LOCADORA, têm entÍe si justo e

acoÍdo o presente ContÍato, nos termos das cláusulas que seguem.

CLÁUSULAI.DOFUN DAMENTO

1.1 - Este termo decorrê da justificativa de Dispensa de LicitaÇão no M2O22, sendo fundamentado 
^o 

atTigo 24,

incbo X, da Lei no 8.666/93 e suas alteíaçôes

CLÁUSULA II _ DO OBJETO

2.1 - A Locaçâo de um amóyel, localizado na Zona Rual no Povoado Jaboticaba, no 600, neste lrunicipio onde

funcionará o abrigo para cães sem dono.

CúUSULA III _ DO PRATO DF VIGFNCIÂ

3.1 - Eíe contÍato vrgorará a partr da data de sua assrnatura 03 de laneiro de 2022, com sêu térmlno em 3'1 dê

dezemtÍo de 2022, nos termos do artigo 3o da Ler no 8 245 de 1991 . podêndo, por interessê dâ Administração, ser

proÍrogado por perÍodos sucessivos

CúUSULA - DO PRECo . DAS CON ES DE PAGAIVENTO E DO REAJUSTE

4.1 - O valor mensal do aluguel será de R5 500,00 (quinhenbs Íeais), peÉazendo um btal de R$ ô.0(x)00 (seb

mil reab),

4.2 - O valor do aluguel mensal, a que se refere o ilem 4.1, deste termo contratual, não será reajustado.

4.3 - O prazo de pagamento do valor acima cilado deverá ser efetuado até 10o dia do mês subseqüente ao vencido

e/ou de acordo com a disponibilidade financeiÍa, ao locadoí ou ao seu procurador legalmente coníituido por poderes

especiab expressos.

4.4 - Será admitido o Íeajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou superior a doze

meses, mediante a aplicaçáo do (Índice cera de Preços - MeÍcado - IGP-M ou indice Geral de pÍeÇos.

Disponibilidade lnterna - IGP-D|), ou outÍo que venha substiir.ri-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas -FGV,
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desde que seja o[servado o interÍegno mínimo de I (um) ano, contado da data da assinatura do contralo, pala o

primeiro Íeajuste, ou da data do último Íeajuste, para os subseqüentes.

O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispÕe o art 7o § 2o, inciso lll, da Lei n" 4.320/'1964, aí.

5" e 7", § 20, inciso lll, da Lêi no 8.666/93 e artigos 5'e 8o da Resoluçáo n" 296120í6 emanada do

TCE/SE.

CúUSULA V - DAS RESPONSABILIDADES E BENFEITORIAS

5.1 - O LocatáÍio atravê do sêu represêntante legal, declara ter píocedido vistoria no prédio e êquipamenbs

loCadOS, receb€ndo-o em perfeito estado, ficando ao SeU encargo a manutenção, cons€ÍvaçãO e lmpeza, para Assim

reslituir quando finda ou rescindida a locação, obÍigando-se ai

. Nâo transÍerir este contato, não sublocar, náo cedeÍ ou êmpreatar o objêto locado, e não alterar o seu

deslino, aalvo com aublÉaçâo escdto da locado.a,

. Na ocorrência de qualqueí reÍorma ou adaptação, devidamente autorizada pela locadora, Íeconstituir o

otieto locâdo ao estado pÍimitivo, paÍa assim o devolver, não podendo exigir qualqueÍ indenização;

. Facultar a locadora, por seu representante legal, e)@minar ou üstoriar o objeto da locação, sempÍe que for

solicitado por escritoi

5.2 - Obriga-se o locatário, além do pagamenb do aluguel, a satisfazer por sua conta exclusiva, as despesas de

consumo de água e energia, enquanb estiver utilizando o prédao locadoi

5.3 -As paÉes alustam que o pagamento do lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, ficaÍá sob responsabilidade

do locador.

GLÁUSULA VI _ DA D ORCAMENTÁRIA

6.1 As despesas decoÍrentes deste contíâto correráo poÍ conta da dotação oÍçamentária, a saber

214

CúUSULA VII - Do DIRETÍo DE PREFERÊNcIA

7.1 - Na hiÉtese do locador disponibilizar a venda o obleto da locaçào, seÉ assêgurado ao locatáno, o düeito de

preÍêrência, indêpsndêntêmente de estaÍ ou não averbado este contrato, junto ao CertóÍio do Regisbo de lmóveis

CLÁUSULA VIII - DENÚNcIA E RESCISÃo

8.1 - O presenE Contrab sêrá rêscindiro:

a) oÍdinariamenle, por sua completa execuqão,

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos aÍts 77 a 80 da Lei n'8.666/93, em sua alual redação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisáo administrativa decorrente da inexecuÉo total ou parcaal do

ContÍato, a CONTRATADA não terá dtreto a estÉcle alguma de indenjzaÇâo, sujeÍtando-se às cons€qüências

contÍatuais e legais, reconhecdos os direilos da Administraçáo.
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CLÁUSULA IX _ GLÁIJSULA PENAL

9.1 - Os Contratantes obrigam-se a respetar o presente contrato, em bdas as suas cláusulas e condições,

incorrendo a parte infringente de quaisqueÍ das suas disposições, a uma multa c!íespondêntê a três vezes o valor

mensal do aluguel, que será pago integralmente, qualquer que seja o tempo conlÍatual decorrido.

CLÁUSULAX-OOFORO

Fica deito o Foro da cidade de Boquim, Estado de Sergipe, para oirimir quaisquer questôês deste contrato, com

renuncia a qualquer ouüo, por mais especial que o seja

E assim, por estaÍem justos e contÍatados, assinam o presente em o2(duas) vias de agual teoÍ e para um só fim legal,

que vão assinados pelos contratantes e suas testemunhas.

te§emunhas.

Boquim/SE, 03 de janeko de2022

ú
ANA LIDIA NÁ§CIMENTO DE BARROS

SecÍetá[a lú-untcipbtde Saúde e Bem Eslar
LOCATÁR IO

lr^^,^ k; dt U-"C, +',-E- Maria Lucia dos Sanbs Fontes
LOCADORA

TESTEMUNHAS:

1 CPF i o) tV? vLq< ?v
2- CPF:
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